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formalizadora da decisão: conselheira Maria de loUrdes liMa de oli-
veira (art.191, § 3°, do regimento interno).
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 56, inciso i, c/c art. 60 da lei complementar n° 81, de 26 de abril 
de 2012, julgar regulares as contas de responsabilidade do sr. Marcel 
do NasciMeNto botelHo (gestão 2017/2021) e da sra. HerdjaNia ve-
ras de liMa (gestão 2022), ex-reitores da Universidade federal rural da 
amazônia, à época, no valor de r$-1.707.117,13 (um milhão, setecentos 
e sete mil, cento e dezessete reais e treze centavos), dando-lhes plena 
quitação.
AcÓRDão N.º 66.187
(Processo tc/015640/2021)
assunto: adMissÃo de Pessoal teMPorário
requerente: fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcativo do Pará
Proposta de decisão: conselheiro substituto edvaldo ferNaNdes de 
soUza
formalizador da decisão: conselheiro lUis da cUNHa teixeira (§ 3º do 
art. 191 do ritce/Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i, c/c o art. 35 da lei complementar n.º 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir o registro do contrato de admissão de servidor temporá-
rio celebrado entre a fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcativo do 
Pará – aNa claUdia cUNHa Matos, Neiva cristiNa ferreira brabo, 
rosiNeide Maciel loPes, siMoNe saNtos tobias da silva, evaNil-
da correa cavalHeiro, edNa cristiNa MarQUes de araUjo, lUcia 
aNdrea costa da silva de Paiva, lia Mara leoNardo dos saNtos, 
Maria de jesUs de soUza jUca e gabriela de abreU seNa.
AcÓRDão N.º 66.188
(Processo tc/000018/2022)
assunto: adMissÃo de Pessoal teMPorário
requerente: fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcativo do Pará
Proposta de decisão: conselheiro substituto edvaldo ferNaNdes de 
soUza
formalizador da decisão: conselheiro lUis da cUNHa teixeira (§ 3º do 
art. 191 do ritce/Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i, c/c o art. 35 da lei complementar n.º 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir o registro do contrato de admissão de servidor temporá-
rio celebrado entre a fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcativo do 
Pará – MigUel oliveira fabiaNo, caMilla MariNa goNcalves ro-
drigUes, aNdreia do socorro PortilHo de alMeida, aNdre lUiz 
dos saNtos teixeira, deNer cHarles de soUza, joÃo Marcos va-
lerio alMeida, rUbeM alexaNdre de oliveira gUedes, WaNderleY 
MartiNs de araUjo, fraNcisco carlos soUza loPes e MUrilo de 
oliveira cabral.
AcÓRDão Nº. 66.189
(Processo tc/000027/2022)
assunto: adMissÃo de Pessoal -teMPorário
requerente: fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcativo do Pará
Proposta de decisão: conselheiro substituto edvaldo ferNaNdes de 
soUza
formalizador da decisão: conselheiro lUÍs da cUNHa teixeira (§3º do 
art.191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i, c/c o art. 35 da lei complementar n° 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir excepcionalmente os registros dos contratos de admissão 
de servidores temporários firmado entre a FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
socioedUcativo do Pará - jessica dos saNtos cavalcaNte, la-
rissa brito lUso, fraNciso Pereira brito jUNior, aNdreia de oli-
veira figUeiredo, talita jaNe ribeiro de araújo, brUNa teixeira 
leite, flávio Weba sodrÉ filHo, fraNcisco jardel da silva, WaN-
der clÉsio MiraNda bastos e fraNcisco carlos diogo da Mota.
AcÓRDão Nº. 66.190
(Processo tc/001964/2022)
assunto: adMissÃo de Pessoal -teMPorário
requerente: fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcativo do Pará
Proposta de decisão: conselheiro substituto edvaldo ferNaNdes de soUza
formalizador da decisão: conselheiro lUÍs da cUNHa teixeira (§3º do 
art.191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i, c/c o art. 35 da lei complementar n° 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir excepcionalmente os registros dos contratos de admissão 
de servidores temporários firmado entre a FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
socioedUcativo do Pará – Haroldo rosário dos saNtos, daNie-
le goNÇalves oliveira, reNaN de jesUs MeNdes goMes, Márcio 
dias fUrtado saNtos, georgete Pereira da costa, breNda fer-
NaNdes saNtos, PaUlo de araújo cavalcaNte, stefaNie raYaNNe 
soUza de oliveira da silva e lUcilÉa de figUeiredo brito.
AcÓRDão Nº. 66.191
(Processo tc/507059/2019)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro substituto edvaldo ferNaNdes de 
soUza
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio teixeira (§ 3º do 
art. 191 do regimento interno)

acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com 
fundamento nos art. 34, inciso ii, c/c o art. 35, da lei complementar 
n° 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria 
consubstanciado na Portaria aP nº 1147, de 21/03/2018, em favor de 
aNtoNio MalcHer alfaia, na função de Professor classe ii, Nível j, 
lotado na secretaria de estado de educação.
REsoLução N.º 19.575
(Processo tc/004114/2022)
assunto: auditoria operacional tendo por objeto aos contratos de gestão 
dos serviços de saúde prestados pelas organizações sociais de saúde – 
oss – no estado do Pará.
Proposta de decisão: conselheiro substituto daNiel Mello.
formalizador da decisão: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira jU-
Nior (art. 191, § 3º, do regimento interno).
resolveM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da proposta da decisão do relator, com fundamen-
to no art. 1º, inciso iv, da lei complementar nº 81/2012:
i – recomendar à sesPa:
a- elaborar regularmente estudo comparativo que avalie o desempenho da 
gestão da saúde administrada diretamente pelo Estado e por OSS, a fim de 
utilizá-lo para tomar decisões com base em evidências;
b- adotar medidas para que os estabelecimentos de saúde geridos dire-
tamente pelo estado desenvolvam uma gestão orientada a resultados, a 
exemplo da definição de metas e sistemas de recompensas e estímulos;
c- detalhar nos editais de chamamento e contratos de gestão o valor de 
referência unitário utilizado para cada serviço contratado;
d- incluir nos seus instrumentos de gestão metas, objetivos mensuráveis 
e indicadores adequados que demostrem claramente o desempenho da 
gestão da saúde por OSS no Estado do Pará;
e- disponibilizar para as oss sistema informatizado para coleta de dados 
e publicar na internet, em formato intuitivo e acessível ao cidadão comum, 
relatórios interativos que retratem o acompanhamento da gestão adminis-
trativa e financeira dos contratos de gestão em tempo real, contendo in-
formações como quantitativo de atendimentos, metas físicas, atingimentos 
de metas, repasses financeiros, prestações de contas e outras informações 
de relevante interesse à sociedade.
ii – determinar à sesPa:
A- Rever todos os seus contratos de gestão firmados com às OSS fazendo 
o devido alinhamento dos mesmos aos critérios estabelecidos nos decretos 
estaduais nº 3.876/2000, alterado pelo decreto estadual nº 2.160/2006, 
cláusula quinta e o Decreto n° 21/2019, art. 24, incisos VII, X, XIV e XV;
b - remeter a este tribunal, no prazo de 60 dias, Plano de ação para 
o cumprimento das determinações e recomendações, que contemple as 
ações que serão adotadas para o cumprimento das deliberações desta cor-
te de contas, o nome dos respectivos responsáveis pela adoção das ações, 
o cronograma para implementação de cada ação, segundo modelo apre-
sentado no apêndice b, nos termos do arts. 2º, 6º e 7º da resolução nº 
18.494/2013 – tce/Pa.
iii - encaminhar cópia da decisão adotada pelo tribunal, do relatório e do 
voto que a fundamentarem, bem como do inteiro teor do presente relató-
rio para divulgação dos resultados da auditoria aos seguintes destinatários:
a) Secretaria de Estado de Saúde Pública – Sespa;
b) Auditoria Geral do Estado – AGE;
c) Presidência da Assembleia Legislativa do Estado do Pará – Alepa;
d) Casa Civil da Governadoria do Estado do Pará;
e) Conselho Estadual de Saúde - CES;
f) Ministério Público de Contas;
g) Ministério Público;
h) Núcleo de altos estudos amazônicos da Universidade federal do Pará 
– NAEA;
i) Programa de Pós-graduação em administração da Universidade da ama-
zônia – PPAD;
j) secretaria de controle externo da saúde do tribunal de contas da União 
– SecexSaúde;
k) Secretaria de Controle Externo do TCE/PA – Secex;
l) 6ª Controladoria de Contas de Gestão do TCE/PA; e
m) assessoria de comunicação e relações Públicas do tce/Pa.
iv - retornar os autos ao setor de auditoria operacional para que se pro-
grame a realização do monitoramento da resolução que vier a ser prolata-
da, nos termos do art. 9º da resolução nº 18.494/2013 – tce/Pa, consi-
derando o vencimento de prazo das ações estabelecidas no Plano de ação.
o tribunal Pleno do tribunal de contas do estado do Pará, em sessão ordi-
nária de 12 de dezembro de 2023, tomou as seguintes decisões:
AcÓRDão Nº. 66.192
(Processo tc/511890/2011)
assunto: Prestação de contas relativa ao convênio alePa nº 177/2010
responsáveis/interessado: Maria Madalena ribeiro azevedo - associação 
Movimento de defesa das Mulheres abaetetubense.
relator: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira júNior
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 
da resolução n°. 19.503-tce/Pa de 19.05.2023, extinguir o processo re-
ferente às contas de responsabilidade da sra. Maria MadaleNa ribeiro 
azevedo, ex-Presidente da associação Movimento de defesa das Mulhe-
res abaetetubense, em razão da incidência da prescrição das pretensões 
punitiva e ressarcitória, com o consequente arquivamento dos autos.
AcÓRDão Nº. 66.193
(Processo tc/010841/2021)
assunto: Prestação de contas relativa ao convênio sePlad nº. 005/2019 
e termos aditivos.
responsável/interessado: Maria jacY tabosa barros – Prefeitura Mu-


